
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Esclarecimento de Dúvidas de Edital 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 659/2016 

OBJETO: Contrato para Locação de Licença, Implantação, Migração de Dados e Uso de Sistema de 

Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como Treinamento, Manutenção, Atualização e 

Suporte Técnico Operacional, para atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIÚNA. Respeitadas as discriminações contidas no MEMORIAL DESCRITIVO-ANEXO 1. 

SOLICITANTE: FIORILLI SOC. CIVIL LTDA. 

Pergunta: 

o 

Gostaria de esclarecer uma dúvida em relação ao Edital do Pregão Presencial n 

005/2016. 

O objeto do pregão é “contrato para locação de licença, implantação, migração de dados e 

uso de Sistema de Contabilidade Pública e Folha de Pagamento, bem como o 

Treinamento, Manutenção, Atualização e Suporte Técnico Operacional, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Jaguariúna”, 

A cláusula 12.9.1 da minuta do contrato, no entanto, determina que em caso de falência, 

deverão ser entregues à Administração o “código fonte da última versão do sistema”. 

Dessa forma, diante do objeto e considerando que a empresa contratada deverá licenciar 

sistemas já prontos, pré-produzidos, pendentes, tão somente, de eventuais customizações 

que se fizerem necessárias para a perfeita adequação dos sistemas com a legislação do 

Município; cujos códigos fontes são de propriedade única e exclusiva da empresa a ser 

contratada, pede-se que seja esclarecido: o que subentende-se, para esta Prefeitura 

Municipal, por "códigos fontes"? 

Resposta: 

Trata de pedido tempestivo de esclarecimento de dúvida suscitada pela empresa em epígrafe quanto a 

qual o entendimento por esta CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA/SP, por “códigos fontes”, 

encontrados no subitem 12.19.1 — Código fonte da última versão do sistema: e não 12.9.1, como 

questionado. 

Entende-se como código fonte, não só para este Órgão, mas de um modo geral, como 

um conjunto de instruções em uma das linguagens de programação, existente, de 

maneira lógica. Após a compilação ou interpretação do código fonte transforma-se 

em software, ou seja, programas executáveis. 
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No Wikipédia, a enciclopédia livre, define: 

“Código-fonte (source code em inglês) é o conjunto de palavras ou símbolos escritos 

de forma ordenada, contendo instruções em uma das linguagens de programação 

existentes, de maneira lógica. Existem linguagens que são compiladas e as que são 

interpretadas. As linguagens compiladas, após ser compilado o código fonte, 

transformam-se em sofiware, ou seja, programas executáveis. Este conjunto de 

palavras que formam linhas de comandos deverá estar dentro da padronização da 

linguagem escolhida, obedecendo critérios de execução. 

Importante ressaltar que o contratado só entregará seu o código fonte, caso incorra em 

um dos motivos elencados no caput do subitem questionado, quais sejam: 

“12.19 - Obriga-se ainda, na eventualidade da descontinuidade da prestação dos serviços 

objeto deste contrato por motivo de falência, decisões judiciais, cessação ou modificação 

do ramos de atividade, ou outras situações análogas com a empresa contratada, a Câmara 

fica autorizada a utilizar o sistema, cujos componentes deverão ser entregues, em mídia 

digital, à Administração pela contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da 

, 
solicitação, a saber: ” grifo nosso 

E ainda, quanto à observação feita de que os códigos fontes são de propriedade única e 

exclusiva da empresa a ser contratada, segue redação dada pelo ANEXO V — MINUTA DE 

CONTRATO. 

“XII — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

CONTRATANTE: 

12.5 - compromete-se a usar os programas somente dentro das normas e condições 

estabelecidas neste Contrato obedecidas as respectivas especificações. 

12.6 - obriga-se a não entregar os programas, nem permitir o seu uso por terceiros, 

resguardando da mesma forma, os manuais, as instruções e outros materiais atinentes aos 

sistemas licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, vedando 

cópias, reproduções e divulgações, a qualquer título, e sob qualquer forma, por qualquer 

pessoa. 

12.7 - todos os produtos ou materiais, exceto banco de dados, fornecidos com base neste 

Contrato, são de propriedade da Contratada, sendo vedada sua reprodução e/ou 

divulgação de seu uso a terceiros, e deverão ser devolvidos pela Contratante quando findo 
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ou rescindido este ajuste.” grifo nosso, com observância para os motivos elencados no item 

12.19. 

Isto posto, tão somente, para resguardar esta Câmara de possíveis danos causados pela 

descontinuidade abrupta, até uma possível solução para o problema. 

Sem mais para o momento; 

Coloco-me a disposição para outros esclarecimentos. 

Jaguariúna, 13 de setembro de 2016. 

am 
J orse-Ohti 

Técnico de Informática 
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